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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL DOS AÇORES


	Arbitragem Obrigatória
N.º Processo: 8/2025
Conflito: Art. 538.º CT – Serviços Mínimos e meios necessários para os assegurar.  
Assunto: Deliberação - Aviso prévio de greve apresentado pela CGTP-IN e pela UGT a que aderiu SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca à LOTAÇOR - Serviço de Lotas, S.A., na forma de paralisação total das 00:00 horas do dia 11 de Dezembro de 2025 às 24:00 do dia 11 de Dezembro de 2025




I - PROCESSO

1 - Por comunicação, ofício ref.ª 399/2025, a Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego (DRQPE) remeteu ao Presidente do Conselho Económico e Social dos Açores (CESA):

-Aviso prévio de greve apresentado pelo SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca à LOTAÇOR - Serviço de Lotas, S.A., na forma de Paralisação das 00:00 horas do dia 11 de Dezembro de 2025 às 24:00 do dia 11 de Dezembro de 2025;

-Ata da reunião para negociação dos serviços mínimos, realizada na DRQPE no p.p. dia 28 de Novembro de 2025, e que terminou sem acordo das partes.

2 - Atendendo à divergência quanto aos serviços mínimos, promoveu-se a formação deste Tribunal Arbitral, que ficou assim constituído:

- Árbitro Presidente: José Carlos Faria da Câmara;

- Árbitro da Parte dos Trabalhadores: Teresa Paula Franco Cabral;

- Árbitro da Parte dos Empregadores: Paulo Jorge Moniz Pereira de Almeida Páscoa

3- O tribunal reuniu nas instalações do CESA, em Ponta Delgada, no dia 3 de Dezembro de 2025, pelas 16.00 e 17h:00, ao que se seguiu a audição, por esta ordem, dos representantes sindicais e representantes do empregador, cujas credenciais foram juntas aos autos, uma vez rubricadas.

O SIMAMEVIP fez-se representar por:[image: image1.jpg]



· - Clarimundo Batista

A empresa empregadora fez-se representar por:

-Cristina Sofia Vasconcelos da Silva Correia Raposo

- [image: image4]Ricardo Nascimento Cabral em representação LCCA, Sociedade de Advogados.

4– A empresa auscultada considera a necessidade de fixação de serviços mínimos, fundamentando-a em especiais particularidades do sector atinentes à descarga do pescado por um lado, e à necessidade da sua conservação por outro, considerando que estamos em presença de bens perecíveis e que a lei - no artº 537º/2,h) do Código do Trabalho- abarca tal necessidade. A empresa apresenta quadro com o número, a seu ver, mínimo de trabalhadores por estabelecimento, compreendendo lotas e postos de recolha nas diversas ilhas (50 trabalhadores), propondo ainda que seja fixado para coordenação das operações portuárias, infraestruturas e direcção de manutenção para o Porto de Rabo de Peixe (2 trabalhadores), Porto de S. Mateus na Terceira (2 trabalhadores), Central de Gelo na ilha de S. Miguel (1 trabalhador), Interposto da Horta (1 trabalhador) e Interposto da Madalena (1trabalhador), e por fim pretendendo sejam fixados serviços mínimos para o Gabinete de Segurança Alimentar e Qualidade, Gabinete de Segurança no Trabalho para a Direcção Informática e para a Direcção de Recursos Humanos.

5- A parte sindical, não obstante entenda que no sector de actividade em causa não há lugar à prestação de serviços mínimos- questão já ultrapassada por anteriores Acórdãos- acaba por admitir a necessidade daquela fixação sentenciando que apenas os não acordou por a empresa nas negociações não apresentar uma proposta de serviços mínimos mas de serviços máximos. Mais sustentou a sua posição no fundamento do que a greve é só por um dia, nem todos os dias ocorre operações de descarga diária designadamente nos serviços de lota Rabo de Peixe, Vila Franca e Ponta Delgada, justo porque as embarcações de um modo geral permanecem em períodos de pesca de duração de 6 a 10 dias, além de que estão providas todas elas de sistemas de refrigeração e de conservação do pescado e que, portanto, concede que, a serem fixados serviços mínimos, o seja tão só para salvaguarda dos interesses dos chicharreiros, que, estes sim, fazem operações de descarga diária.

II - ENQUADRAMENTO JURÍDICO E FUNDAMENTAÇÃO

6-No caso em concreto, o Tribunal constatou que os serviços mínimos em situações de greve não estão regulados no instrumento de regulamentação coletiva aplicável, cujo texto se encontra publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 12, de 19 de janeiro de 2016, com alterações publicadas no Jornal Oficial, II Série, n.º 169, de 3 de setembro de 2018, e n.º 193, de 7 de outubro de 2019.

7- A LOTAÇOR - Serviços de Lotas dos Açores, S.A., integra o setor público empresarial da Região Autónoma dos Açores, em conformidade com o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março (Regime do setor público empresarial da Região Autónoma dos Açores). Sendo uma empresa que tem por objeto a administração da Lota na Região Autónoma dos Açores, deve ser qualificada como empresa que se destina à satisfação de necessidades sociais impreteríveis (cfr. alínea h) do n.º 2 do artigo 537.º do Código do Trabalho).

8 - Resulta do disposto no n.º 1 do artigo 537.º do Código do Trabelho que: "Em empresas ou estabelecimento que se destine à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, a associação sindical que declare a greve, (...) e os trabalhadores aderentes devem assegurar, durante a mesma, a prestação dos serviços mínimos indispensáveis à satisfação daquelas necessidades"[image: image2.jpg]


.

9 - Já em conformidade com o disposto na alínea h) do n.º 2 do mesmo artigo, os "sectores de transportes relativos a passageiros... e a bens essenciais à economia nacional..." integram a lista exemplificativa de sectores onde o legislador considera poderem estar em causa a satisfação de necessidades sociais impreteríveis.

10 - A Constituição da República garante o direito à greve dos trabalhadores, remetendo para lei ordinária a definição das condições da prestação, durante a greve, dos serviços necessários à segurança e manutenção de equipamentos e instalações, bem como os serviços mínimos indispensáveis para satisfação de necessidades sociais impreteríveis. O direito à greve se bem que direito fundamental, tem de ser interpretado e limitado em consonância com outros direitos fundamentais, designadamente o direito à mobilidade, o direito à saúde, o direito ao trabalho ou mesmo direito à educação e ensino.

11-De todos estes direitos fundamentais, nenhum deles apresenta supremacia sobre os demais em caso de colisão, devendo numa situação de conflito e concorrência, ser harmonizados de acordo com princípios de necessidade, adequação e razoabilidade.

12-É por isso que na lei ordinária (Código do Trabalho) se prevê a obrigação de as associações sindicais e dos trabalhadores aderentes à paralisação assegurarem durante a greve a prestação de serviços mínimos que, à luz, daqueles princípios, atendam à indispensabilidade de satisfação das necessidades sociais, que no sector em causa, se tenham por impreteríveis.

13-Enquanto implique concreta limitação do direito fundamental à greve, a definição de serviços mínimos há-de determinar-se pela necessidade constitucional e legal de proteção de direitos e valores que tenham igual dignidade constitucional, não deixando, contudo, de assumir um carácter deveras excecional.

14-O Tribunal, ponderada a posição das partes, a natureza da greve, a sua curta duração, as circunstâncias apuradas de que o sector mantém em funcionalidade contínua as actividades ligadas às condições de refrigeração que se mantêm sensivelmente idênticas por períodos de actividade de 24h e até mesmo 48h, e considerando por último que nem sempre ocorre leillão de lota sempre que há descarga de pescado; em razão do que se apurou há a considerar a necessidade de transporte de pescado do Porto de Vila Franca para a lota de Ponta Delgada, e o número de trabalhadores afectos à empresa- avaliando e decretando os serviços mínimos a prestar, orientada a decisão pelos princípios da proporcionalidade, adequação, necessidade e razoabilidade, necessariamente reduzida no contrapeso de direitos e interesses em jogo.

III – DECISÃO:
Tendo em presença a matéria de facto exposta e de direito, cada uma das propostas de serviços mínimos apresentadas pelas partes, e considerando que ao TA compete tão só a fixação de serviços mínimos, e fixa-os nos seguintes termos: 
a)- Lota de Ponta Delgada, Lota de Rabo de Peixe e Posto de Recolha de Vila Franca do Campo- respectivamente, 5,3 e 2 trabalhadores; 

b)- Posto de Recolha de Água de Pau, Posto de Recolha de Lagoa, Posto de Recolha dos Mosteiros- 1 trabalhador cada;
c)- Interposto Frigorífico de Ponta Delgada, Lota de Vila do Porto, Interposto Frigorífico de Vila do Porto, Lota das Velas, Lota da Praia da Graciosa e Lota da Madalena- 1 trabalhador cada;

d)- Lota de S. Mateus e Lota da Praia da Vitória- respectivamente, 2 e 1 trabalhadores,

e)- A assegurar a conservação e manutenção de infraestruturas aos Portos de Rabo de peixe, Porto de S. Mateus, Central de Gelo de Ponta Delgada, Interposto da Horta, Interposto Frigorífico da Madalena e Lota da Praia da Vitória, acresce 1 trabalhador.

O Tribunal Arbitral considera, atentos os considerandos expostos em fundamentação deste Acórdão, que seria excessivo alargar o número de trabalhadores a afectar com a obrigação de serviços mínimos, e por outro lado fixar serviços mínimos para actividade meramente administrativa. 

Registe-se e comunique-se.

Ponta Delgada, 5 de Dezembro de 2025.

Pelo Árbitro Presidente, José Carlos Faria da Câmara. Pelo Árbitro de Parte dos Trabalhadores, Teresa Paula Franco Cabral. Pelo Árbitro de Parte dos Empregadores, Paulo Jorge Moniz Pereira de Almeida Páscoa.
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